
VISTO 

Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

Protocolo Processos 062/77 e 063/77, ancetes meses 06/77 e 07/ 
, respectivamente - em - 

pasta propria. 

PROCESSO N.° 

PREFEITURÁ INTERESSADO: 	MUNICIPAL  

LOCALIDADE: 	  

ASSUNTO: Altera o artigo IQ da, Lei 14-14.ni.d.p.al  .aQ 	2.1  de mato 	 

de 1974  

INICIADO EM: 08 de setembro de 	1977 	 

ARQUIVADO EM: 	  

Encarregado do r tocolo 

kEl 
Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 

salvo em virtude de ordem superior. 
Modelo N.' CM - 05 - 7-76 - 400 fls. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

0. 41/77/SG/CM/J 

Bento Gonçalveá, 31 de agoáto de 1977. 

• Senhora Pxe4ídente: 
	 O 6 4 /7,2  

Temos a 4atí ,“ação de pa4.sax 	mão4 de Voá 
4a Senhohía o íncluáo Phojeto de Leí na 41 / 7 7 que a/texa o ahtí-
go 19 da Leí Muníeípa/ n9 540 de 21 de maío de 1974. 

Inohmamoá a Voááa Senhohía e a04 nobxeá Ve 
teadoheá que e4ta altetação (2,z -4e nece44anía, uma vez que exí4-
te dí4cxepancía emite a am.a de4cníta antexíotmente e /leal, bem-
como a nece44ídade de ín4exevenem na Leí, 04 límíteá e conPtonta 
çb-e4 da Jnea objeto da negocíação, de conotmídade com a Leí doá 

• 	Regí4tto4 Põb/íco4. Pon. 
e4ta hazão, áubmetemo4 a apxecíação de.4 

asa casa o phojeto que áe anexa e que áabemoá mexeceAj a apitava - 
ção íntegita/ doo nobheá componenteá do Podeh Legíálatívo. 

Límítadoá ao expo4to, colhemoá a opohtunída 
de pana maníeátax a.4 expte44 -Oe4 de no44a eátíma e conáídetação. 

FORTUNAT JANIR 	DO 

Pite eíto Muníc p / 

Ã Sua Senhohía, o Senhox 
VEREADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 
DD. Pne4ídente da Cãmaha de Veteadoteá 
Neista  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 41/77 DE 31 DE AGOSTO DE 1977. 

ALTERA O ARTIGO 12 DA LEI MUNICIPAL 

NÚMERO 540 DE 21 DE MAIO DE 1974. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Ben 

to Gonçalves, . 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores-

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O artigo 12 da Lei Municipal número 540, 

passa a ter a seguinte renWii---01T1FJiW-:--
der Executivo autorizado a adquirir, mediante todas as caute 
las legais, o seguinte imóvel de propriedade de JOSÉ MIGUEL -
DE PAULA e esposa MARIA FREITAS DE VARGAS DE PAULA: área de 

terras, com 250,00 m2, sem benfeitorias, parte do antigo lote 
rural n2 17 da Linha Estrada Geral, atual zona urbana desta - 
cidade, havida por escritura transcrita no Registro de Imcive 

is local sob n2 26286, às folhas 80 do livro 3-AH, datada de 
29 de abril de 1969 e qUe assim se delimita, NORTE: na exten-

são de 20,00 metros, com propriedade de Francisco J. Casagran 
de; SUL: na mesma extensão, com terras de AntGnio Garbin; LES 

TE: na extensão de 12,50 metros com ALFEU TORRIANI e OESTE :-
na mesma extens-ão, com a rua João Torriani. " 

Art. 22 - Mantidas as demais disposições da referi-

da Lei, esta entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogado o que a contrarie. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,-

aos trinta e um dias do mês de agosto de mil novecentos e se-
tenta e sete.- 

FORTUN JAN IZARDO 

Prefeito Municipal 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 064/77 

Fls. n.° 	3  
..111MYS.1.64172C: 

A comssÃo 	• -ezd  
.0,e2vIrr,,5277 	 
SALA IPERN 

ou/ 

PARECE 	COMISSÃO DE OBRAS E SERVI OS PÚBLICOS 

Os Ve eadores abaixo firmados, membros da Comisso 

de Obras e Serviços PUblicos, apcSs analisarem os dizeres 

do Processo nQ 064/77 - que altera o artigo 15? da Lei Mu-

nicipal nQ 540, de 21 de maio de 1974, são de parecer que 

o mesmo devaEer aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 08 de setembro de 1977 

Mod. CM - 07 



V* n4  275/77-UM  Bento ZionEgY0,t A da setembrv da 1977 

'aenhw Prà.td.to  

TemOs a $atisf:awA de CODIUtiCaP C.  Ma* que ,  
Gaulara de Ve:ce,u402és5 ee Ue2eQ 03rdinf,ría realUada ha noite: 

de ontems  aprosrpu cí eguluten prDjetos-de-lei,'; 
1 ó Nk  2h/77 crae inclug noves dispcsitivá 

a(;)  adígo de PçJstwoas 	NuniC1p43, 
dp 04 de dutubre de 1969 e dá 0,Dutraà 

p.rovideMillzs(com emenda) 
2 t, Pin 25/77 - que int~uw, Ãaod1fica-.6es na, 

Lel Mtknícipa1 nu 394 de 06 de 	dà 
19712.  ,01neJ Direto r)2, segunde deelsao de 
COMINS¡ 
N W/77 - que-estabeleoe Iaano Trienn 
de InvOstimontoa e ig outras prov:Unciaá 

L. RR 39/17.- tlIte Eárgn a receitp e fixa a  d, 
peca elQ•Munidpie para c ezero'feio de 197d; , 

0 NP  41/77 	qué aitéra o F:.;7tigo 12  da Lei 
Ngwleipal 110 	dt 21 de Yilai‘s de 19744 

6  - 	42/77 - c4Vte ,autoriáa o Poder ExeeutivG 
U. receberauxo $ abRe er‘ditã'ospecial; 

7 bNQ 4/77 . >clue autogize o Poder £xecutivo 
a permutar bew :;.nUelsA a 

8  We 45177 -  cf,.5.e declara o dia 18 de eutu- 
• bre Como o "Wta du W/dIceo 

Na dPort1.5.alãtd% renovamoe a V02140 ez protee- 
tw de elevadc. 	dínte, ea.,1g,idwacAoe 

A.UNCIWAMIMU 

Vereadelz CALOS 3W 	IZZOA 
* Presidente 

Ilm2* 
Ec4no FORTUNATO JAkah 4zZ,RDO 
DD. ,fteS:eito Municipal 
NWTA 
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